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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 008.00012/2020-99
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 008.00012/2020-99

  

 
Determina a distribuição de perucas às pessoas
com alopecia causada pelo tratamento de
quimioterapia.

  

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe de autoria do Vereador Márcio Bins Ely.

Segundo consta da Exposição de Motivos (fl. 02) da Proposição em tela, o autor destaca que “O Presente Projeto
de Lei tem como objetivo contribuir para o tratamento de pessoas que são submetidas à quimioterapia,
ajuda-las a recuperar a autoestima e fortalecê-las para o enfrentamento do câncer”.

Consta nos autos no parecer prévio da Procuradoria desta Casa o entendimento de que a proposição “não viola os
preceitos orgânicos que resguardam a competência privativa do Chefe do Poder Executivo e que não implica
interferência em órgãos dos demais Entes da Federação ou privados” (fl. 06).

A CCJ concluiu pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto. (fl. 08).

Imperioso destacarmos que esta CEFOR, no Parecer N.º 163/18 – CEFOR, cuja relatoria ficou a cargo deste
mesmo Vereador (fls. 12 e 13), já analisou – detidamente – o presente Projeto de Lei. Na ocasião, foi reconhecida
a relevância do mérito da proposição, bem como a importância atribuída ao projeto, que visa, sobretudo, devolver
autoestima aos pacientes com alopecia decorrente da quimioterapia.

Entretanto, constatou-se que o projeto possui redação inespecífica, sem definir quais órgãos seriam efetivamente
responsáveis pela implementação das suas normas, assim como também não faz menção à origem de eventual
receita envolvida na efetividade da proposição, razões pelas quais a iniciativa foi rejeitada por esta CEFOR.

 Nestes termos, conforme as razões apresentadas por esse Relator no parecer retro referido, somos pela
manutenção do entendimento anteriormente aforado e, portanto, pela rejeição do presente projeto.
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Sala de Reuniões, 19 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 19/08/2020, às 14:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0159852 e o código CRC FF57B075.

Referência: Processo nº 008.00012/2020-99 SEI nº 0159852

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 085/20 – CEFOR con�do no doc 0159852 (SEI nº 008.00012/2020-99 – Proc.
nº 2572/17 – PLL 281), de autoria do vereador Idenir Cecchim, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 25 de agosto de 2020, tendo ob�do 03 votos FAVORÁVEIS E 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: pela rejeição do presente Projeto.

Vereador Idenir Cecchim – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador João Carlos Nedel – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Airto Ferronato:  Não votou

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Valter Nagelstein: Não votou

Documento assinado eletronicamente por Rosemeri Essi, Assistente Legisla�vo, em 26/08/2020,
às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida
Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0161261 e o código CRC BC93961E.

Referência: Processo nº 008.00012/2020-99 SEI nº 0161261
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